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Estado de Mato Grosso do Sul 
Poder Judiciário
Naviraí
1ª Vara

Mod. 733808 - Endereço: Rua Higino Gomes Duarte, 155  (Edifício do Fórum), Fax: (067) 3461-2644, Centro - CEP 
79950-000, Fone: (67) 3461-1657, Navirai-MS - E-mail: nav-1vciv@tjms.jus.br

CERTIDÃO CARTORÁRIA

Autos 0201184-95.2009.8.12.0029

CERTIFICO, para os devidos fins, que nesta data, em 

cumprimento a lei n. 11.419/06 TJ/MS e Provimento-CSM nº 148/08,  que estabelece a 

implantação do processo eletrônico nesta Comarca, tornei o presente feito digital, o qual 

passará a tramitar somente virtualmente, e que doravante as petições devem ser 

eletrônicas. 

Certifico ainda que remeti o processo físico à sala de 

arquivo acondicionado no pacote 5215.

Naviraí (MS), 08 de fevereiro de 2013.

Jeferson Corrêa – Analista Judiciário

Assinado Digitalmente 
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Estado de Mato Grosso do Sul 
Poder Judiciário
Naviraí
1ª Vara

Mod. 701641 - Endereço: Rua Higino Gomes Duarte, 155  (Edifício do Fórum), Fax: (067) 3461-2644, Centro - CEP 
79950-000, Fone: (67) 3461-1657, Navirai-MS - E-mail: nav-1vciv@tjms.jus.br

CERTIDÃO 

Autos nº 0201184-95.2009.8.12.0029
Ação:  Usucapião

                                             CERTIFICO que nesta data intimei a Defensora Pública 
sobre a certidão de fls.  136 que informa sobre a digitalização do feito. 

Naviraí (MS), 01 de março de 2013. 

Cristiane Alves Nogueira
                                                      Analista Judiciário
                                             Assinado eletronicamente
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Defensoria Pública de Mato Grosso do Sul 
Naviraí
1ª Vara

Autos : 0201184-95.2009.8.12.0029
Classe:Usucapião
Requerente: Lourdes de Souza do Amaral e outro
Requerida: João Dias de Prado e outro

 

Ciente a Defensoria Pública.

Naviraí, 04 de março de 2013.

Denise Banci dos Santos
Defensor Público
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Estado de Mato Grosso do Sul 
Poder Judiciário
Coordenadoria de Distribuição

Termo de Distribuição

     DADOS GERAIS DO PROCESSO

Processo 0201184-95.2009.8.12.0029

Autuação 22/08/2013

Tipo de Ação Apelação

Assunto(s) Usucapião Extraordinária 
Propriedade

Local de Origem 1ª Vara da Comarca de Naviraí

Ação de Origem Usucapião

Nr. De Origem  0201184-95.2009.8.12.0029, 029.09.201184-3

Nr. Apensos 000.

Nr. Volumes 1

Fase Atual Sorteio

Data da Fase 29/08/2013

Foi realizada Distribuição por Sorteio do presente processo, motivo Motivo do Estudo da Prevenção Não 
informado, em 29/08/2013, para o(a) Relator(a): Des. Paschoal Carmello Leandro do(a) 4ª Câmara Cível, e 
Revisor(a): Des. Dorival Renato Pavan do(a) 4ª Câmara Cível.

PARTES

Apelantes : Lourdes de Souza do Amaral e outro 
Def.Pub.1ª Inst : Denise Banci dos Santos 
Apelados : João Dias de Prado e outro 
Advogado : Não Consta (OAB: 4/MS) 

OBSERVAÇÕES

Procuração:

MAGISTRADOS AFASTADOS / IMPEDIDOS

Magistrados impedidos Não informado

Campo Grande, 29 de agosto de 2013
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
Gabinete do Desembargador Paschoal Carmello Leandro

Apelação N. 0201184-95.2009.8.12.0029

Vistos, etc.,

Encaminhem-se os autos à Procuradoria Geral de Justiça.

Às providências.

Campo Grande, 30 de agosto de 2013.

Des. Paschoal Carmello Leandro
Relator

ac
es

sa
r 

os
 a

ut
os

 p
ro

ce
ss

ua
is

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
jm

s.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
20

11
84

-9
5.

20
09

.8
.1

2.
00

29
 e

 o
 c

ód
ig

o 
19

54
E

9.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
op

ia
 d

o 
or

ig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 P
A

S
C

H
O

A
L 

C
A

R
M

E
LL

O
 L

E
A

N
D

R
O

. L
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

di
gi

ta
is

 p
or

 D
es

. P
as

ch
oa

l C
ar

m
el

lo
 L

ea
nd

ro
, e

m
 3

0/
08

/2
01

3 
às

 1
0:

48
. P

ar
a

fls. 140



Ministério Público do Estado de Mato Grosso do Sul
Procuradoria-Geral de Justiça

8ª Procuradoria de Justiça Cível

1

Parecer nº 3.321/PGJ/2013

Processo nº 0201184-95.2009.8.12.0029

Apelação Cível

Relator: Des. Paschoal Carmello Leandro

Apelantes: Joventino Inácio do Amaral Filho e Lourdes de Souza do Amaral (Denise 
Banci dos Santos – Defensora Pública)

Apelados: Inês Camillotti e João Dias de Prado

Colenda 4ª Câmara Cível

1. Relatório

Trata-se de apelação cível interposta por Lourdes de Souza do Amaral e 

Joventino Inácio do Amaral Filho (f. 120) em face da sentença de f. 115-116, proferida pelo 

MM. Juiz de Direito da 1ª Vara de Naviraí, que julgou improcedente a ação de usucapião 

ajuizada por eles em face de João Dias de Prado e Inês Camilotti.

Em suas razões (f. 121-131), os apelantes pedem a reforma da sentença, a fim de 

que a ação seja julgada procedente. Argumentam que: (i) ao contrário do que considerou o 

magistrado sentenciante, o imóvel objeto do pedido não se trata de bem de domínio público, 

porque foi celebrada promessa de compra e venda entre o ente público e os apelados que 

posteriormente lhes alienaram o imóvel, o que fez com que assumissem o pagamento das 

parcelas devidas. Este negócio está devidamente averbado na matrícula do imóvel; (ii) tanto é 

assim que a Fazenda Pública Municipal declarou que não tem interesse no feito, o que 

demonstra que o imóvel não é mais bem público, como entende a jurisprudência pátria e (iii) 

todos os requisitos necessários para a aquisição do imóvel pela usucapião extraordinária estão 

presentes, porque possuem o imóvel pleiteado como se donos fossem por tempo superior a 

quinze anos, sem oposição e fazendo dele sua moradia habitual, o que foi confirmado pelas 

testemunhas arroladas.

Ao fim, pedem o prequestionamento do artigo 183, § 3º, da Constituição Federal e 

do artigo 1.238 do Código Civil, para fins de eventual interposição de recurso às instâncias 

superiores.

Os apelados deixaram transcorrer in albis o prazo para apresentar contrarrazões, 

conforme certidão de f. 135.
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Ministério Público do Estado de Mato Grosso do Sul
Procuradoria-Geral de Justiça

8ª Procuradoria de Justiça Cível

2

Após, por determinação do Sr. Relator (f. 140), os autos foram remetidos, para 

manifestação, à Procuradoria-Geral de Justiça e, aqui, distribuídos a esta Procuradoria de 

Justiça Cível.

2. Fundamentação

2.1. Preliminarmente: Juízo de Admissibilidade Recursal

Estão preenchidos os pressupostos de admissibilidade, motivo pelo qual o apelo 

merece ser conhecido.

2.2. Mérito: Pedido de procedência da ação

Os recorrentes pedem a reforma da sentença, a fim de que a ação seja julgada 

procedente.

Cabe-lhes razão.

A usucapião é a modalidade de aquisição originária da propriedade em decorrência 

da posse prolongada. A modalidade de usucapião pretendida pelos apelantes, qual seja, a 

usucapião extraordinária qualificada pela atividade produtiva, constitui inovação trazida pelo 

novo codex civil, com previsão no parágrafo único do artigo 1.238.

Eis o teor da aludida norma:

Art. 1.238. Aquele que, por quinze anos, sem interrupção, nem oposição, possuir 
como seu um imóvel, adquire-lhe a propriedade, independentemente de título e boa-
fé; podendo requerer ao juiz que assim o declare por sentença, a qual servirá de 
título para o registro no Cartório de Registro de Imóveis.

Parágrafo único. O prazo estabelecido neste artigo reduzir-se-á a dez anos se o 
possuidor houver estabelecido no imóvel a sua moradia habitual, ou nele realizado 
obras ou serviços de caráter produtivo.

Como o parágrafo único do artigo 1.238 do Código Civil de 2002 trouxe à lume, 
como já dito, uma nova espécie de usucapião, o lapso temporal de dez anos a ele referente deve 
ser contado não somente da entrada em vigor do atual codex, mas sim desde o início da posse, 
ainda que sob a égide da lei anterior.

Justamente por essa razão é que o artigo 2.0291 do aludido diploma previu uma 
regra de transição, visando evitar que proprietários descuidados fossem surpreendidos pela 
nova espécie legal de usucapião, na data da sua entrada em vigor. Esta regra merece ser 
aplicada no caso, já que a posse se iniciou na vigência do Código anterior.

1 Art. 2.029. Até dois anos após a entrada em vigor deste Código, os prazos estabelecidos no parágrafo único 
do art. 1.238 e no parágrafo único do art. 1.242 serão acrescidos de dois anos, qualquer que seja o tempo 
transcorrido na vigência do anterior.
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A propósito da regra de transição, oportuna a lição de Maria Helena Diniz2:

Os prazos de usucapião extraordinária (de dez anos, se o possuidor estabeleceu no 
imóvel sua moradia habitual ou nele realizou obras ou serviços de caráter 
produtivo) e de usucapião ordinária (de cinco anos, se o imóvel houver sido 
adquirido, onerosamente, com base em assento constante no registro próprio, 
cancelado posteriormente, desde que os possuidores nele tiverem estabelecido a sua 
moradia, ou realizado investimentos de interesse social e econômico) sofrerão, até 
dois anos após a entrada em vigor do Novo Código, um acréscimo de dois anos, 
pouco importando o tempo transcorrido sob a égide do antigo Código Civil. Isto é 
assim porque se configurou a posse-trabalho e para que se possa atender ao 
princípio da função social da propriedade, não se aplicando o disposto no art. 
2.028, nas hipóteses dos arts. 1.238 e parágrafo único e 1.242 e parágrafo único. Se 
por ex., após dois anos da entrada em vigor do novo Código Civil, alguém já 
vinha possuindo, desde o império do Código Civil de 1916, com animus 
domini, imóvel por 9 anos sem justo título e boa fé, tendo nele estabelecido sua 
morada e o tornado produtivo, não terá de aguardar mais 11 anos para pedir 
a usucapião extraordinária, como previa o art. 550 do Código Civil de 1916 
que, para tanto, exigia 20 anos de posse ininterrupta, pois como reside no 
imóvel e nele realizou obras sociais e econômicas, ter-se-á a posse ad laborem, 
logo basta-lhe esperar mais três anos para pedir a propriedade, obtendo a 
sentença declaratória de usucapião, pois pelo art. 1.238, parágrafo único, o 
prazo é de 10 anos, acrescido de mais dois anos por força do artigo 2.029 do 
Código Civil. Deverá, então, cumprir doze anos de posse-trabalho para obter, por 
meio de usucapião, a propriedade daquele imóvel. Tal comando da nova lei se deu 
para atender motivo de relevante interesse social. Deveras, segundo Nicola Stolfi, 
quando uma lei limita a propriedade privada, para satisfazer exigências sociais, 
estenderá seu império inclusive sobre direitos anteriormente constituídos. Assim 
sendo, em relação às demais hipóteses de posse ad usucapionem, cujos prazos 
sofreram redução pelo novo Código Civil, aplicar-se-á o disposto no art. 2.028.

Portanto, no caso, para a configuração da usucapião extraordinária qualificada pela 

moradia, é necessário, além da demonstração de que o imóvel serve para a habitação do casal, o 

preenchimento dos requisitos gerais de posse ininterrupta, mansa e pacífica com animus 

domini, pelo prazo mínimo de doze anos.

Há nos autos provas suficientes no sentido de que os apelantes utilizam o imóvel 

como sua moradia e que são vistos perante a vizinhança como proprietários do bem, pelo 

período mínimo de quinze anos. É isso o que se extrai dos depoimentos de f. 101-102, dos 

quais colaciona-se os seguintes trechos:

Testemunha Francisco Luiz Serafim:

2 Código Civil Anotado. 9ª ed. São Paulo: Saraiva, 2003. pp. 1369-1370.
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Testemunha compromissada na forma da lei. Inquirida, respondeu: conheço os 

autores desde 1998, quando comprei uma casa vizinha à deles. Durante esse 

tempo eles nunca mudaram do imóvel. Nesse período os autores fizeram um muro, 

plantaram árvores e aumentaram a casa. Para todos os vizinhos os autores são os 

proprietários do imóvel e nunca foram molestados na posse. Pelo autor: os 

autores informaram que compraram a casa.

Testemunha Maria da Motta:

Testemunha compromissada na forma da lei. Inquirida, respondeu: conhece os 

autores há uns doze anos, pois somos vizinhos lá na Rua Cleber Eduardo do 

Carmo, no Harry Amorim. Quando os conheci eles já moravam no imóvel; Para 

todos os vizinhos os autores são os proprietários do terreno. Os autores fizeram 

benfeitorias no imóvel, reformando a casa, fazendo área, cozinha e dispensa, e 

também cercando o terreno com muro. Pelo autor: os autores nunca saíram do 

imóvel nesses doze anos.

Assim sendo, estão preenchidos os requisitos para a aquisição originária do imóvel.

Não se verifica a imprescritibilidade do bem alegada pelo magistrado sentenciante, 

porque, embora o imóvel esteja registrado em nome do Município de Naviraí, não se trata mais 

de bem público.

É que, conforme se vê na matrícula do imóvel, o bem foi objeto de promessa de 

compra e venda ao requerido João Dias do Prado que, por sua vez, alienou o imóvel aos 

recorrentes, motivo pelo qual não se opôs à pretensão dos recorrentes (f. 18-19).

Também por isso é que o ente público manifestou desinteresse no feito (f. 42), de 

modo que, se o próprio titular indicado na matrícula entende que o imóvel não se trata mais de 

bem público, não cabe ao magistrado fazê-lo, a menos que haja indícios de irregularidades na 

alienação.

Assim, independentemente da existência de débitos (demonstrados à f. 43), já que 

estes podem ser cobrados judicialmente pela Fazenda Pública, conclui-se que o imóvel pode ser 

usucapido, porquanto deixou de pertencer à categoria de bens públicos indisponíveis, por meio 

da desafetação. Sobre a disponibilidade dos bens públicos, leciona José dos Santos Carvalho 

Filho3:

Os bens patrimoniais disponíveis, embora também tenham caráter patrimonial 

3 CARVALHO FILHO, José dos Santos. Manual de Direito Administrativo. São Paulo: Atlas, 2012. P. 1133.
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como os da categoria anterior, podem ser alienados, obviamente nas condições que 
a lei estabelecer. Não é, portanto, a possibilidade de livre alienação, que é coisa 
diversa; é, isto sim, a disponibilidade dentro das condições legalmente fixadas.

Embora não se saiba qual foi o ato legal de desafetação, presume-se que a 

desafetação e posterior alienação foram feitas regularmente, haja vista a presunção de 

legitimidade, inerente aos atos administrativos. Assim sendo, tem-se que o imóvel tornou-se 

prescritível.

Por fim, cabe dizer que o fato de a matrícula ainda estar sob a titularidade do 

Município constitui mera irregularidade, que poderá ser sanada por meio desta ação.

Pela possibilidade de usucapião de bens originariamente públicos, mas que foram 

alienados pela Municipalidade, os seguintes julgados:

APELAÇÃO CÍVEL. USUCAPIÃO. ALIENAÇÃO DE BEM PÚBLICO. 

DESAFETAÇÃO. CESSÃO DE DIREITOS HEREDITÁRIOS. PROMESSA 

DE COMPRA E VENDA. POSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO. Em 

que pese o imóvel encontrar-se registrado em nome do Município de Rio Grande, a 

este não pertence mais, decorrência de alienação. Portanto, ocorreu a desafetação 

do bem, o que viabiliza a aquisição originária, porquanto não possui mais as 

características da inalienabilidade, imprescritibilidade ou impenhorabilidade. 

APELAÇÃO PROVIDA. SENTENÇA DESCONSTITUÍDA. (TJRS; AC 

70034072827; Rio Grande; Décima Nona Câmara Cível; Rel. Des. José Francisco 

Pellegrini; Julg. 10/08/2010; DJERS 02/09/2010)

USUCAPIÃO. IMÓVEL NA ÁREA DENOMINADA DISTRITO INDUSTRIAL 

DE CAMPINAS. IDEALIZAÇÃO DO EMPREENDIMENTO PELA 

PREFEITURA QUE POR MEIO DE DECRETO, DESAPROPRIOU E 

DESAFETOU A ÁREA DESTINADA À SUA FORMAÇÃO. ALIENAÇÃO 

DE UM DOS LOTES EM OUTUBRO DE 1979, COM POSTERIOR 

CESSÃO DE TODOS OS DIREITOS DO CONTRATO À AUTORA. PLENA 

POSSE DO IMÓVEL TRANSFERIDA ATRAVÉS DO TERMO DE 

TRANSMISSÃO DE POSSE E OCUPAÇÃO EM JULHO DE 1976. IMÓVEL 

OBJETO DESTA AÇÃO NÃO SE TRATA DE BEM PÚBLICO, MAS SIM 

DE GLEBA OBJETO DE DESAPROPRIAÇÃO E POSTERIOR 

DESAFETAÇÃO. POSSIBILIDADE DA COMPRA REALIZADA PELA 

AUTORA, A QUAL VISAVA OBTER UM LOCAL ONDE PUDESSE 
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INSTALAR A SUA SEDE. OBRIGAÇÃO DO PODER PÚBLICO DE 

OUTORGAR O TÍTULO DEFINITIVO DE PROPRIEDADE À AUTORA. 

Compromisso de compra e venda constitui justo título para efeito de 

usucapião, o qual serve não só para adquirir a propriedade sem título, mas 

também para sanar os vícios da aquisição. Recurso improvido. (TJSP; APL 

0054365-80.2005.8.26.0114; Ac. 6432097; Campinas; Quinta Câmara de Direito 

Privado; Rel. Des. Edson Luiz de Queiróz; Julg. 19/12/2012; DJESP 18/01/2013)

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE USUCAPIÃO. IMÓVEL 
ADQUIRIDO DA TERRACAP. CONTRATO DE PROMESSA DE COMPRA 
E VENDA INTEGRALMENTE CUMPRIDO PELO ANTERIOR 
OCUPANTE. ESCRITURA PÚBLICA NÃO LAVRADA. BEM QUE NÃO 
MAIS PERTENCE AO DOMÍNIO PÚBLICO. COMPETÊNCIA DO JUÍZO 
CÍVEL. RECURSO PROVIDO. I. Não se pode considerar bem público o imóvel 
adquirido da TERRACAP mediante contrato de promessa de compra e venda 
e integralmente quitado, mesmo que ainda não escriturado no registro de 
imóveis, porquanto tal ato constitui, na hipótese, mera formalidade. II. 
Compete ao Juízo Cível processar e julgar a demanda que tem por objeto imóvel 
que não mais pertence ao domínio público. III. Recurso provido. (TJDF; Rec. 
2010.00.2.017058-9; Ac. 465.052; Primeira Turma Cível; Rel. Des. Nivio Geraldo 
Goncalves; DJDFTE 26/11/2010; Pág. 143)

Assim sendo, tendo em vista que: (i) os recorrentes preencheram os requisitos para 
a aquisição do imóvel por meio da usucapião extraordinária e que (ii) o imóvel, embora esteja 
registrado sob a titularidade do Município, pode ser adquirido por usucapião, conclui-se que o 
recurso dos autores merece provimento.

2.3. Prequestionamento

Ao fim, pedem o prequestionamento do artigo 183, § 3º, da Constituição Federal e 
do artigo 1.238 do Código Civil. Este pedido merece ser atendido, acaso os recorrentes restem 
vencidos, para fins de eventual interposição de recurso às instâncias superiores.

3. Conclusão

Ante o exposto, esta 8ª Procuradoria de Justiça Cível opina pelo conhecimento e 

provimento do recurso.

Além disso, opina favoravelmente ao prequestionamento pleiteado.

Campo Grande – MS, 24 de setembro de 2013.

Amilton Plácido da Rosa
Procurador de Justiça
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
SECRETARIA JUDICIÁRIA

DEPARTAMENTO DOS ÓRGÃOS JULGADORES

0201184-95.2009.8.12.0029

T E R M O    D E    C O N C L U S Ã O

Aos 25 de setembro de 2013, faço estes autos 

conclusos ao(à) RELATOR(A). Para constar eu, Alessandra 

Armoa Teixeira, Analista Judiciário do DEOJU, lavrei e 

subscrevi a presente. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
Gabinete do Desembargador Paschoal Carmello Leandro

Apelação N. 0201184-95.2009.8.12.0029
Apelante: Lourdes de Souza do Amaral e Joventino Inácio Amaral Filho
Apelado: João Dias de Prado e Inês Camilotti

RELATÓRIO

Lourdes de Souza do Amaral e Joventino Inácio Amaral Filho 
interpõem recurso de apelação em face da sentença que julgou improcedente o pedido 
formulado na ação de usucapião extraordinária que movem em face de João Dias de 
Prado e Inês Camilotti.

Em suas razões recursais, sustentam, em síntese, que ao contrário do 
que considerou o magistrado sentenciante, o imóvel objeto do pedido não se trata de 
bem de domínio público, porque foi celebrada promessa de compra e venda entre o ente 
público e os apelados que posteriormente lhes alienaram o imóvel, o que fez com que 
assumissem o pagamento das parcelas devidas; que este negócio está devidamente 
averbado na matrícula do imóvel; que tanto é assim que a Fazenda Pública Municipal 
declarou que não tem interesse no feito, o que demonstra que o imóvel não é mais bem 
público, como entende a jurisprudência pátria; que todos os requisitos necessários para 
a aquisição do imóvel pela usucapião extraordinária estão presentes, porque possuem o 
imóvel pleiteado como se donos fossem por tempo superior a quinze anos, sem 
oposição e fazendo dele sua moradia habitual, o que foi confirmado pelas testemunhas 
arroladas.

Ao final, requerem provimento ao recurso para que seja reformada a 
sentença, julgando-se procedente a pretensão inicial.

Apesar de devidamente intimados, os apelados deixaram de apresentar 
suas contrarrazões.

A Procuradoria-Geral de Justiça, em parecer, opina pelo 
improvimento do recurso.

É o relatório.

À revisão.

Des. Paschoal Carmello Leandro
                        relator
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
SECRETARIA JUDICIÁRIA

DEPARTAMENTO DOS ÓRGÃOS JULGADORES

0201184-95.2009.8.12.0029

T E R M O    D E    C O N C L U S Ã O

Aos 27 de setembro de 2013, faço estes autos 

conclusos ao(à) REVISOR(A). Para constar eu, Alessandra 

Armoa Teixeira, Analista Judiciário do DEOJU, lavrei e 

subscrevi a presente. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE MATO GROSSO DO SUL

Apelação nº 0201184-95.2009.8.12.0029
Apelantes : Lourdes de Souza do Amaral e outro 
Def.Pub.1ª Inst : Denise Banci dos Santos 
Apelados : João Dias de Prado e outro 
Advogado : Não Consta (OAB: 4/MS) 

Peço dia.

Campo Grande, 30 de setembro de 2013,

Des. Dorival Renato Pavan
Revisor
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Tribunal de Justiça de Mato Grosso do Sul TJ-MS
FL. 

0201184-95.2009.8.12.0029

29 de outubro de 2013

4ª Câmara Cível

Apelação - Nº 0201184-95.2009.8.12.0029 - Naviraí
Relator – Exmo. Sr. Des. Paschoal Carmello Leandro
Apelantes : Lourdes de Souza do Amaral e outro 
Def.Pub.1ª Inst: Denise Banci dos Santos 
Apelados : João Dias de Prado e outro 
Advogado : Não Consta 

EMENTA – APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO DE USUCAPIÃO 
EXTRAORDINÁRIA – POSSE PACÍFICA, ININTERRUPTA E 
COM ANIMUS DOMINI – COMPROVADA – IMÓVEL POPULAR – 
CONJUNTO HABITACIONAL – COMPROMISSO DE COMPRA E 
VENDA – DOMÍNIO PÚBLICO AFASTADO – USUCAPIÃO POSSÍVEL – 
AUSÊNCIA DE INTERESSE DO ENTE PÚBLICO - FUNÇÃO SOCIAL DA 
PROPRIEDADE – PRESERVAÇÃO FORÇA NORMATIVA DA CF/88 – 
RECURSO PROVIDO.

Para que seja reconhecida a usucapião extraordinária faz-se mister o 
exercício da posse de forma mansa, pacífica e com animus domini, pelo 
decurso do prazo previsto em lei.

Se o bem imóvel em questão foi alienado pelo ente público em 
observância a lei de desafetação, não há mais se falar em bem público, por 
força da própria lei que autorizou a venda, embora o ente público ainda figure 
como proprietário no registro de imóveis.

A C Ó R D Ã O
vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os juízes da 4ª 

câmara cível do tribunal de justiça, na conformidade da ata de julgamentos, por 
unanimidade, com o parecer, dar provimento ao recurso, nos termos do voto do relator.

Campo Grande, 29 de outubro de 2013.

Des. Paschoal Carmello Leandro - Relator
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Tribunal de Justiça de Mato Grosso do Sul TJ-MS
FL. 

0201184-95.2009.8.12.0029

R E L A T Ó R I O

O Sr. Des. Paschoal Carmello Leandro.

Lourdes de Souza do Amaral e Joventino Inácio Amaral Filho 
interpõem recurso de apelação em face da sentença que julgou improcedente o pedido 
formulado na ação de usucapião extraordinária que movem em face de João Dias de 
Prado e Inês Camilotti.

Em suas razões recursais, sustentam, em síntese, que ao contrário do 
que considerou o magistrado sentenciante, o imóvel objeto do pedido não se trata de 
bem de domínio público, porque foi celebrada promessa de compra e venda entre o ente 
público e os apelados que posteriormente lhes alienaram o imóvel, o que fez com que 
assumissem o pagamento das parcelas devidas; que este negócio está devidamente 
averbado na matrícula do imóvel; que tanto é assim que a Fazenda Pública Municipal 
declarou que não tem interesse no feito, o que demonstra que o imóvel não é mais bem 
público, como entende a jurisprudência pátria; que todos os requisitos necessários para a 
aquisição do imóvel pela usucapião extraordinária estão presentes, porque possuem o 
imóvel pleiteado como se donos fossem por tempo superior a quinze anos, sem oposição 
e fazendo dele sua moradia habitual, o que foi confirmado pelas testemunhas arroladas.

Ao final, requerem provimento ao recurso para que seja reformada a 
sentença, julgando-se procedente a pretensão inicial.

Apesar de devidamente intimados, os apelados deixaram de apresentar 
suas contrarrazões.

A Procuradoria-Geral de Justiça, em parecer, opina pelo improvimento 
do recurso.

V O T O

O Sr. Des. Paschoal Carmello Leandro. (Relator)

Trata-se de apelação interposta por Lourdes de Souza do Amaral e 
Joventino Inácio Amaral Filho contra a sentença que julgou improcedente o pedido 
formulado na ação de usucapião extraordinária que movem em face de João Dias de 
Prado e Inês Camilotti.

Ao que se extrai dos autos, pretendem os recorrentes o 
reconhecimento da prescrição aquisitiva, através da usucapião extraordinária, do imóvel 
determinado pelo lote n. 25, da quadra n. 27, com área de 328,00 m2, localizado na Rua 
Cleber Eduardo do Carmo, n. 151, Conjunto Habitacional Harry Amorim Costa, em 
Naviraí/MS.

De acordo com a inicial, não obstante tenham os autores adquirido o 
imóvel dos requeridos em 1992, apenas em 1998 foi formalizado o negócio havido entre 
as partes, conforme comprova o recibo de f. 17. Em razão disso, detêm a posse mansa e 
pacífica do bem há mais de 17 anos, agindo como se donos fossem, arcando inclusive 
com despesas de IPTU e prestações existentes junto à Prefeitura Municipal.

Citados, União, Estado de Mato Grosso do Sul e Município de Naviraí 
manifestaram desinteresse no feito.
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Tribunal de Justiça de Mato Grosso do Sul TJ-MS
FL. 

0201184-95.2009.8.12.0029

Os requeridos e terceiros interessados, por sua vez, deixaram 
transcorrer in albis o prazo para oferecer resposta.

Devidamente instruído o feito, sobreveio a sentença de improcedência, 
na qual fundamentou o julgador que o imóvel não pode ser usucapido por se tratar de 
bem de domínio público, vez que sua titularidade pertence ao Município de Naviraí.

Em suas razões recursais, sustentam os recorrentes, em síntese, que ao 
contrário do que considerou o magistrado sentenciante, o imóvel objeto do pedido não 
se trata de bem de domínio público, porque foi celebrada promessa de compra e venda 
entre o ente público e os apelados que posteriormente lhes alienaram o imóvel, o que fez 
com que assumissem o pagamento das parcelas devidas; que este negócio está 
devidamente averbado na matrícula do imóvel; que tanto é assim que a Fazenda Pública 
Municipal declarou que não tem interesse no feito, o que demonstra que o imóvel não é 
mais bem público, como entende a jurisprudência pátria; que todos os requisitos 
necessários para a aquisição do imóvel pela usucapião extraordinária estão presentes, 
porque possuem o imóvel pleiteado como se donos fossem por tempo superior a quinze 
anos, sem oposição e fazendo dele sua moradia habitual, o que foi confirmado pelas 
testemunhas arroladas.

A irresignação recursal, de fato, merece guarida.
Como é cediço, a usucapião é modo de aquisição originária da 

propriedade e de outros direitos reais, que se dá pela posse prolongada da coisa com a 
observância dos requisitos legais. 

No caso dos autos, pretendem os apelantes o reconhecimento em seu 
favor da usucapião extraordinária, que encontra previsão legal no art. 1.238 do Código 
Civil de 2002:

"Art. 1.238. Aquele que, por quinze anos, sem interrupção, nem 
oposição, possuir como seu um imóvel, adquire-lhe a propriedade, 
independentemente de título e boa-fé; podendo requerer ao juiz que assim o 
declare por sentença, a qual servirá de título para o registro no Cartório de 
Registro de Imóveis.

Parágrafo único. O prazo estabelecido neste artigo reduzir-se-á a dez 
anos se o possuidor houver estabelecido no imóvel a sua moradia habitual, 
ou nele realizado obras ou serviços de caráter produtivo."

A respeito, colha-se a lição de Maria Helena Diniz, que elenca os 
seguintes requisitos para a configuração da ususcapião extraordinária: 

"a) posse pacífica, ininterrupta, exercida com animus domini; b) 
decurso do prazo de quinze anos, mas tal lapso temporal poderá reduzir-se 
a dez anos se o possuidor estabeleceu no imóvel sua morada habitual ou 
nele realizou obras ou serviços produtivos, aumentando sua utilidade. 
Considera-se aqui o efetivo uso do bem de raiz possuído como moradia e 
fonte de produção (posse-trabalho) para fins de redução do prazo para 
usucapião; c) presunção juris et de jure de boa-fé e justo título, que não só 
dispensa a exibição desse documento como também proíbe que se 
demonstre sua inexistência. Há quem entenda que não há presunção, mas 
mera dispensa dos requisitos da boa-fé e justo título. Tal usucapião, como 
bem acentua Sá Pereira, não tolera a prova de carência do título. O 
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usucapiente terá apenas de provar sua posse; d) sentença judicial 
declaratória da aquisição do domínio por usucapião, que constituirá o 
título que deverá ser levado ao Registro Imobiliário, para assento." (in 
"Código Civil Anotado", 14ª ed., Saraiva, p. 860-861).

A propósito, como bem salientou o douto representante do parquet em 
seu parecer, "Como o parágrafo único do artigo 1.238 do Código Civil de 2002 trouxe à 
lume, como já dito, uma nova espécie de usucapião, o lapso temporal de dez anos a ele 
referente deve ser contado não somente da entrada em vigor do atual codex, mas sim 
desde o início da posse, ainda que sob a égide da lei anterior.

Justamente por essa razão é que o artigo 2.029 do aludido diploma 
previu uma regra de transição, visando evitar que proprietários descuidados fossem 
surpreendidos pela nova espécie legal de usucapião, na data da sua entrada em vigor. 
Esta regra merece ser aplicada no caso, já que a posse se iniciou na vigência do 
Código anterior."

Assim, in casu, tem-se que para a configuração da usucapião 
extraordinária qualificada pela moradia, é necessário, além da demonstração de que o 
imóvel serve para a habitação do casal, o preenchimento dos requisitos gerais de posse 
ininterrupta, mansa e pacífica com animus domini, pelo prazo mínimo de doze anos 
(arts. 1.238 c/c 2.029, do CCB).

Compulsando-se os autos, verifica-se que as provas colacionadas ao 
feito dão conta de que os apelantes utilizam o imóvel como sua moradia há mais de 15 
anos, e que são vistos perante a vizinhança como se donos fossem, senão vejamos:

A testemunha Francisco Luiz Serafim afirmou em juízo que (f. 101): 

"(...) conheço os autores desde 1998, quando comprei uma casa 
vizinha à deles. Durante esse tempo eles nunca mudaram do imóvel. Nesse 
período os autores fizeram um muro, plantaram árvores e aumentaram a 
casa. Para todos os vizinhos os autores são os proprietários do imóvel e 
nunca foram molestados na posse. Pelo autor: os autores informaram que 
compraram a casa."

De igual modo, depôs a testemunha Maria da Motta (f. 102):

"(...) conhece os autores há uns doze anos, pois somos vizinhos lá na 
Rua Cleber Eduardo do Carmo, no Harry Amorim. Quando os conheci eles 
já moravam no imóvel; Para todos os vizinhos os autores são os 
proprietários do terreno. Os autores fizeram benfeitorias no imóvel, 
reformando a casa, fazendo área, cozinha e dispensa, e também cercando o 
terreno com muro. Pelo autor: os autores nunca saíram do imóvel nesses 
doze anos."

Desta feita, tem-se devidamente preenchidos os requisitos da 
usucapião extraordinária, através do exercício da posse de forma mansa, pacífica e com 
animus domini, pelo decurso de tempo previsto em lei.

Neste sentido, colha-se o seguinte precedente, de minha relatoria:

"APELAÇÃO CÍVEL  AÇÃO DE USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIA 
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 POSSE PACÍFICA, ININTERRUPTA E COM ANIMUS DOMINI   
COMPROVADA  UNIÃO DE POSSES PACÍFICAS E CONTÍNUAS  
DEMONSTRADA  RECURSO IMPROVIDO.

Para que seja reconhecida a usucapião extraordinária faz-se mister 
o exercício da posse de forma mansa, pacífica e com animus domini, pelo 
decurso do prazo previsto em lei.

A “União das Posses”, prevista no art. 552 do Código Civil de 1916, 
correspondente ao art. 1.243 do novel diploma civil, autoriza o possuidor a 
unir o tempo decorrido de sua posse com aquela da de seu antecessor." 
(Apelação Cível  - Proc. Especiais - N. 2009.019285-0, j. 29.06.2010) 
(destaquei).

Por outro lado, ao contrário do entendimento firmado pelo douto 
magistrado singular, não se verifica a imprescritibilidade do bem imóvel, vez que, 
apesar de registrado em nome do ente municipal, não se trata de bem público.

Com efeito, a matrícula do imóvel objeto dos autos (f. 18-19) deixa 
claro se tratar de casa popular, constituindo parte de conjunto habitacional, o qual 
originariamente pertencia ao Município de Naviraí. 

Ocorre que tal imóvel foi objeto de contrato de promessa de compra e 
venda, devidamente averbada na matrícula, o que ensejou a descaracterização de bem 
público, já que para fins de alienação, necessária se fazia a existência de lei prévia a 
autorizar a desafetação do bem público.

Como bem anotou o representante ministerial, "Embora não se saiba 
qual foi o ato legal de desafetação, presume-se que a desafetação e posterior alienação 
foram feitas regularmente, haja vista a presunção de legitimidade, inerente aos atos 
administrativos. Assim sendo, tem-se que o imóvel tornou-se prescritível." Ademais, 
devidamente citado, o Município manifestou expressamente seu desinteresse, o que 
corrobora a regularidade da situação do imóvel.

Por outro lado, nos termos da lição de Nelson Rosenvald e Cristiano 
Chaves, distinguem-se os bens materialmente públicos dos formalmente públicos:

“Os bens públicos poderiam ser divididos em materialmente e 
formalmente públicos. Estes seriam aqueles registrados em nome da pessoa 
jurídica de Direito Público, porém excluídos de qualquer forma de 
ocupação, seja para moradia ou exercício de atividade produtiva. Já 
os bens materialmente públicos seriam aqueles aptos a preencher critérios 
de legitimidade e merecimento, postos dotados de alguma função social.”

De acordo com o exposto, é de se defender a possibilidade de 
usucapião sobre os bens públicos, como instrumento hábil a fazê-los cumprir 
sua função social, uma vez que a intenção do legislador constituinte, ao tratar da 
imprescritibilidade, referiu-se aos bens materialmente públicos.

Igualmente preocupados com uma correta interpretação do comando 
constitucional, os mencionados doutrinadores acrescentam mais dois argumentos para a 
defesa da incidência da usucapião sobre alguns bens públicos. Aduzem eles a 
necessidade de respeito ao princípio da função social da posse e da proporcionalidade:

”A nosso viso, a absoluta impossibilidade de usucapião 
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sobre bens públicos é equivocada, por ofensa ao princípio constitucional 
da função social da posse, em última instância, ao próprio princípio da 
proporcionalidade.”

Desta feita, se formalmente público, seria possível a usucapião, 
satisfeitos os demais requisitos; sendo materialmente público, haveria óbice à 
usucapião. Esta é, a meu juízo, a forma mais adequada de tratar a matéria.

A distinção, neste caso, é necessária, a fim de resguardar a harmonia 
da Carta Magna, a sua unidade e força normativa e vinculante de seus preceitos. Afinal, 
há hipóteses, como a dos autos, em que a vedação absoluta da usucapião justificará 
situações fáticas em que o princípio da função social seja aniquilado e, 
consequentemente, o imperativo constitucional se revele letra morta, o que não se pode 
admitir.

Deste modo, ao contrário do entendimento esposado no decisum, não 
se trata a posse exercida pelos apelantes de mera ocupação precária, uma vez que o 
titular do compromisso de compra e venda passou a ter o direito de usar e usufruir do 
bem, podendo, inclusive, cedê-lo a terceiros (posse direta), como o fizeram, ficando o 
cessionário nas mesmas condições do promissário comprador.

Portanto, se o bem imóvel em questão foi alienado em observância a 
lei de desafetação, não há mais se falar em bem público, por força da própria lei que 
autorizou a venda, embora o ente público ainda figure como proprietário no registro de 
imóveis.

Neste sentido, este Tribunal já teve oportunidade de se manifestar:

"EMENTA - APELAÇÃO CÍVEL  AÇÃO USUCAPIÃO  
ALIENAÇÃO BEM PÚBLICO  OBSERVÂNCIA LEI DESAFETAÇÃO  
AUTORIZADA VENDA  RECURSO CONHECIDO E PROVIDO." 
(Apelação Cível - Lei Especial - N. 2011.031026-6, rel. Des. Joenildo de 
Sousa Chaves).

Não destoa o entendimento dos Tribunais pátrios:

"USUCAPIÃO. IMÓVEL NA ÁREA DENOMINADA DISTRITO 
INDUSTRIAL DE CAMPINAS. IDEALIZAÇÃO DO EMPREENDIMENTO 
PELA PREFEITURA QUE POR MEIO DE DECRETO, DESAPROPRIOU E 
DESAFETOU A ÁREA DESTINADA À SUA FORMAÇÃO. ALIENAÇÃO DE 
UM DOS LOTES EM OUTUBRO DE 1979, COM POSTERIOR CESSÃO 
DE TODOS OS DIREITOS DO CONTRATO À AUTORA. PLENA POSSE 
DO IMÓVEL TRANSFERIDA ATRAVÉS DO TERMO DE TRANSMISSÃO 
DE POSSE E OCUPAÇÃO EM JULHO DE 1976. IMÓVEL OBJETO 
DESTA AÇÃO NÃO SE TRATA DE BEM PÚBLICO, MAS SIM DE GLEBA 
OBJETO DE DESAPROPRIAÇÃO E POSTERIOR DESAFETAÇÃO. 
POSSIBILIDADE DA COMPRA REALIZADA PELA AUTORA, A QUAL 
VISAVA OBTER UM LOCAL ONDE PUDESSE INSTALAR A SUA SEDE. 
OBRIGAÇÃO DO PODER PÚBLICO DE OUTORGAR O TÍTULO 
DEFINITIVO DE PROPRIEDADE À AUTORA. Compromisso de compra e 
venda constitui justo título para efeito de usucapião, o qual serve não só 
para adquirir a propriedade sem título, mas também para sanar os vícios 
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da aquisição. Recurso improvido." (TJSP; APL 
0054365-80.2005.8.26.0114; Ac. 6432097; Campinas; Quinta Câmara de 
Direito Privado; Rel. Des. Edson Luiz de Queiróz; Julg. 19/12/2012; DJESP 
18/01/2013).

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE USUCAPIÃO. IMÓVEL 
ADQUIRIDO DA TERRACAP. CONTRATO DE PROMESSA DE COMPRA 
E VENDA INTEGRALMENTE CUMPRIDO PELO ANTERIOR 
OCUPANTE. ESCRITURA PÚBLICA NÃO LAVRADA. BEM QUE NÃO 
MAIS PERTENCE AO DOMÍNIO PÚBLICO. COMPETÊNCIA DO JUÍZO 
CÍVEL. RECURSO PROVIDO. I. Não se pode considerar bem público o 
imóvel adquirido da TERRACAP mediante contrato de promessa de 
compra e venda e integralmente quitado, mesmo que ainda não 
escriturado no registro de imóveis, porquanto tal ato constitui, na 
hipótese, mera formalidade. II. Compete ao Juízo Cível processar e julgar 
a demanda que tem por objeto imóvel que não mais pertence ao domínio 
público. III. Recurso provido." (TJDF; Rec. 2010.00.2.017058-9; Ac. 
465.052; Primeira Turma Cível; Rel. Des. Nivio Geraldo Gonçalves; 
DJDFTE 26/11/2010; Pág. 143).

Destarte, o provimento do recurso é medida que se impõe, para o fim 
de reformar o decisum recorrido.

Ante o exposto, com o parecer, conheço do recurso e dou-lhe 
provimento para, reformando a sentença, julgar procedente a pretensão autoral, 
declarando  a aquisição do imóvel descrito na inicial pela ocorrência da usucapião 
extraordinária em favor dos apelantes. Expeça-se mandado para transcrição no registro 
de imóveis local, para assento. Em razão do resultado, inverto os ônus da sucumbência. 

D E C I S Ã O

Como consta na ata, a decisão foi a seguinte:

POR UNANIMIDADE, COM O PARECER, DERAM 
PROVIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

Presidência do Exmo. Sr. Des. Dorival Renato Pavan
Relator, o Exmo. Sr. Des. Paschoal Carmello Leandro.
Tomaram parte no julgamento os Exmos. Srs. Des. Paschoal 

Carmello Leandro, Des. Dorival Renato Pavan e Des. Claudionor Miguel Abss Duarte.

Campo Grande, 29 de outubro de 2013.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
Secretaria Judiciária

Coordenadoria de Acórdãos

FL. _____

CERTIDÃO

Certifico que, nesta data, publicou no 

Diário da Justiça nº 2.995, a ementa do v. acórdão. Para constar,          

Rivair Pasquim Araujo, Técnico de Nível Superior, digitei e 

certifiquei. Campo Grande/MS, 31 de outubro de 2013.

                                                    
Nº 0201184-95.2009.8.12.0029
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Estado de Mato Grosso do Sul 
Poder Judiciário
4ª Câmara Cível

Autos nº 0201184-95.2009.8.12.0029
Apelação
Apelantes : Lourdes de Souza do Amaral e outro 
Def.Pub.1ª Inst : Denise Banci dos Santos 
Apelados : João Dias de Prado e outro 
Advogado : Não Consta (OAB: 4/MS) 

V I S T A

     Certifico que, nesta data, os autos supramencionados 
estão disponíveis nas filas digitais da Defensoria Pública de 
Segunda Instância para manifestação. Para constar eu, Rivair 
Pasquim Araújo, cargo, lavrei e subscrevi a presente em 31 de 
outubro de 2013. 
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Estado de Mato Grosso do Sul 
Poder Judiciário
4ª Câmara Cível

Autos nº 0201184-95.2009.8.12.0029
Apelação
Apelantes : Lourdes de Souza do Amaral e outro 
Def.Pub.1ª Inst : Denise Banci dos Santos 
Apelados : João Dias de Prado e outro 
Advogado : Não Consta (OAB: 4/MS) 

V I S T A

     Certifico que, nesta data, os autos supramencionados 
estão disponíveis nas filas digitais da Procuradoria-Geral de Justiça 
para manifestação. Para constar eu, Rivair Pasquim Araújo,Técnico 
de Nível Superior, lavrei e subscrevi a presente em 31 de outubro de 
2013. 

au
to

s 
pr

oc
es

su
ai

s,
 a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//e

sa
j.t

jm
s.

ju
s.

br
/p

as
ta

di
gi

ta
l/p

g/
ab

rir
C

on
fe

re
nc

ia
D

oc
um

en
to

.d
o,

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

20
11

84
-9

5.
20

09
.8

.1
2.

00
29

 e
 o

 c
ód

ig
o 

1F
4D

02
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

op
ia

 d
o 

or
ig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 R

IV
A

IR
 P

A
S

Q
U

IM
 A

R
A

U
JO

. L
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

di
gi

ta
is

 p
or

 R
iv

ai
r 

P
as

qu
im

 A
ra

új
o,

 e
m

 3
1/

10
/2

01
3 

às
 1

6:
34

. P
ar

a 
ac

es
sa

r 
os

fls. 162



Ministério Público do Estado de Mato Grosso do Sul 
Procuradoria-Geral de Justiça

8ª Procuradoria de Justiça Cível

Processo nº 0201184-95.2009.8.12.0029

Apelação

Relator: Des. Paschoal Carmello Leandro

Apelante: Joventino Inácio do Amaral Filho e Lourdes de Souza do Amaral

Apelado: Inês Camillotti e João Dias de Prado

Senhor Desembargador Relator:

O Ministério Público toma, nesta data, ciência do acórdão de f. 153-159.

Campo Grande – MS, 31 de outubro de 2013.

Silvio Cesar Maluf

Procurador de Justiça,

Em substituição
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
8ª DEFENSORIA PÚBLICA CÍVEL DE SEGUNDA INSTANCIA

Gabinete do Defensor Público de 2ª. Instância; Francisco Ciro Martins
Rua Raul Pires Barbosa nº 1.503  Bairro Chácara Cachoeira CEP 79040-150, 
telefone (67) 3313-4799  Campo Grande  MS. 

Apelação: 0201184-95.2009.8.12.0029

Pelos Apelantes: Lourdes de Souza do Amaral, Joventino Inácio do Amaral 
Filho  (Francisco Ciro Martins, Defensor Público de 2ª. Instância). 
 
               
               Eminente Relator

                
                Des. Paschoal Carmello Leandro 
           

Ciente da r. decisão de fls. 153-159, a qual, acordaram os juízes da 
4ª câmara cível do tribunal de justiça, na conformidade da ata de julgamentos, 
por unanimidade, com o parecer, em dar provimento ao recurso, nos termos do 
voto do relator.

                       Campo Grande,  6 de novembro de 2013.
     

               
                       Francisco Ciro Martins
                       Defensor Público de 2ª. Instância
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DEPARTAMENTO DE APOIO AOS ÓRGÃOS JULGADORES 
Coordenadoria de Baixa

CERTIDÃO

CERTIFICO que decorreu o prazo em 18/11/2013, sem interposição de 

recurso contra o despacho/acórdão destes autos de Apelação nº 0201184-

95.2009.8.12.0029. Campo Grande-MS, 29 de novembro de 2013,  eu Bel. Tânia 

Cristina Van Der Laan Marques, Coordenadoria de Baixa, lavrei o presente termo.
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Estado de Mato Grosso do Sul  
Poder Judiciário
Naviraí
4ª Câmara Cível

Autos: 0201184-95.2009.8.12.0029
Ação: Apelação

CERTIDÃO

Certifico, que aos  29 de novembro de 2013, na Secretaria do Tribunal 
de Justiça/MS, faço a remessa destes autos à 1ª Vara, do Foro de Naviraí. Eu, 
Geize Barros Azambuja, Analista Judiciário, assino e dou fé.
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Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso do Sul

Comarca de Naviraí 
1ª Vara Cível

Mod. 771271 - Endereço: Rua Higino Gomes Duarte, 155  (Edifício do Fórum), Fax: (067) 
3461-2644, Centro - CEP 79950-000, Fone: (67) 3461-1657, Navirai-MS - E-mail: 

nav-1vciv@tjms.jus.br

C O N C L U S Ã O

Aos 10/02/2014 14:12:59, foram estes autos concluso ao Dr Eduardo Magrinelli Júnior,  
MM Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Naviraí - MS. Eu,                Chefe de Cartório/Analista Judiciário que digitei e 
subscrevo.

Autos n.° 0201184-95.2009.8.12.0029 
Ação:  Usucapião 
Parte Ativa:  Lourdes de Souza do Amaral e outro 
Parte Passiva:  João Dias de Prado e outro

 
Vistos etc. . .

Vista às partes sobre o retorno das autos da superior 
instância. 

Sem prejuízo, cumpra-se a parte final do acórdão, expedindo-
se mandado para transcrição da mudança de propriedade pela usucapião no registro de 
imóveis local (fl. 159).  

Intime-se. 

Cumpra-se. 

Naviraí, 15 de abril de 2014.

ASSINADO DIGITALMENTE

Eduardo Magrinelli Júnior
Juiz de Direito 
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Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso do Sul
Comarca de Naviraí
Primeira Vara Cível

Mod. 1053736 - Endereço: Rua Higino Gomes Duarte, 155  (Edifício do Fórum), Fax: (067) 3461-2644, Centro - CEP 
79950-000, Fone: (67) 3461-1657, Navirai-MS - E-mail: nav-1vciv@tjms.jus.br

CERTIDÃO 

Autos nº 0201184-95.2009.8.12.0029
Ação: Usucapião

CERTIFICO, para os devidos fins, que, na presente data, 
intimei a Defensoria Pública, para tomar ciência do retorno dos autos da superior 
instância, bem como para requerer o que de direito.

Naviraí (MS), 29 de abril de 2014.

      Cristiane Alves Nogueira
                                                       Analista Judiciário

       Assinado digitalmente
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Defensoria Pública de Mato Grosso do Sul 
1ª Defensoria Pública Cível de Naviraí

Defensora Pública Denise Banci dos Santos
Rua Higino Gomes Duarte, s/n, centro, Fórum  Naviraí-MS  3461-5122

Autos : 0201184-95.2009.8.12.0029

Classe:Usucapião

M.M. Juiz:

Ciente a Defensoria Pública do retorno dos autos do E. 

Tribunal.

Naviraí, 29 de abril de 2014.

        (assinado digitalmente)

Denise Banci dos Santos
     Defensora Pública
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Tribunal de Justiça de Mato Grosso do Sul TJ-MS

FL.
0201184-95.2009.8.12.0029

29 de outubro de 2013

4ª Câmara Cível

Apelação - Nº 0201184-95.2009.8.12.0029 - Naviraí
Relator – Exmo. Sr. Des. Paschoal Carmello Leandro
Apelantes : Lourdes de Souza do Amaral e outro 
Def.Pub.1ª Inst: Denise Banci dos Santos 
Apelados : João Dias de Prado e outro 
Advogado : Não Consta

EMENTA – APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO DE USUCAPIÃO
EXTRAORDINÁRIA – POSSE PACÍFICA, ININTERRUPTA E
COM ANIMUS DOMINI – COMPROVADA – IMÓVEL POPULAR –
CONJUNTO HABITACIONAL – COMPROMISSO DE COMPRA E
VENDA – DOMÍNIO PÚBLICO AFASTADO – USUCAPIÃO POSSÍVEL –
AUSÊNCIA DE INTERESSE DO ENTE PÚBLICO - FUNÇÃO SOCIAL DA
PROPRIEDADE – PRESERVAÇÃO FORÇA NORMATIVA DA CF/88 –
RECURSO PROVIDO.

Para que seja reconhecida a usucapião extraordinária faz-se mister o
exercício da posse de forma mansa, pacífica e com animus domini, pelo
decurso do prazo previsto em lei.

Se o bem imóvel em questão foi alienado pelo ente público em
observância a lei de desafetação, não há mais se falar em bem público, por
força da própria lei que autorizou a venda, embora o ente público ainda figure
como proprietário no registro de imóveis.

A C Ó R D Ã O
vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os juízes da 4ª

câmara cível do tribunal de justiça, na conformidade da ata de julgamentos, por
unanimidade, com o parecer, dar provimento ao recurso, nos termos do voto do relator.

Campo Grande, 29 de outubro de 2013.

Des. Paschoal Carmello Leandro - Relator
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Tribunal de Justiça de Mato Grosso do Sul TJ-MS

FL.
0201184-95.2009.8.12.0029

R E L A T Ó R I O

O Sr. Des. Paschoal Carmello Leandro.

Lourdes de Souza do Amaral e Joventino Inácio Amaral Filho
interpõem recurso de apelação em face da sentença que julgou improcedente o pedido
formulado na ação de usucapião extraordinária que movem em face de João Dias de
Prado e Inês Camilotti.

Em suas razões recursais, sustentam, em síntese, que ao contrário do
que considerou o magistrado sentenciante, o imóvel objeto do pedido não se trata de
bem de domínio público, porque foi celebrada promessa de compra e venda entre o ente
público e os apelados que posteriormente lhes alienaram o imóvel, o que fez com que
assumissem o pagamento das parcelas devidas; que este negócio está devidamente
averbado na matrícula do imóvel; que tanto é assim que a Fazenda Pública Municipal
declarou que não tem interesse no feito, o que demonstra que o imóvel não é mais bem
público, como entende a jurisprudência pátria; que todos os requisitos necessários para a
aquisição do imóvel pela usucapião extraordinária estão presentes, porque possuem o
imóvel pleiteado como se donos fossem por tempo superior a quinze anos, sem oposição
e fazendo dele sua moradia habitual, o que foi confirmado pelas testemunhas arroladas.

Ao final, requerem provimento ao recurso para que seja reformada a
sentença, julgando-se procedente a pretensão inicial.

Apesar de devidamente intimados, os apelados deixaram de apresentar
suas contrarrazões.

A Procuradoria-Geral de Justiça, em parecer, opina pelo improvimento
do recurso.

V O T O

O Sr. Des. Paschoal Carmello Leandro. (Relator)

Trata-se de apelação interposta por Lourdes de Souza do Amaral e
Joventino Inácio Amaral Filho contra a sentença que julgou improcedente o pedido
formulado na ação de usucapião extraordinária que movem em face de João Dias de
Prado e Inês Camilotti.

Ao que se extrai dos autos, pretendem os recorrentes o
reconhecimento da prescrição aquisitiva, através da usucapião extraordinária, do imóvel
determinado pelo lote n. 25, da quadra n. 27, com área de 328,00 m2, localizado na Rua
Cleber Eduardo do Carmo, n. 151, Conjunto Habitacional Harry Amorim Costa, em
Naviraí/MS.

De acordo com a inicial, não obstante tenham os autores adquirido o
imóvel dos requeridos em 1992, apenas em 1998 foi formalizado o negócio havido entre
as partes, conforme comprova o recibo de f. 17. Em razão disso, detêm a posse mansa e
pacífica do bem há mais de 17 anos, agindo como se donos fossem, arcando inclusive
com despesas de IPTU e prestações existentes junto à Prefeitura Municipal.

Citados, União, Estado de Mato Grosso do Sul e Município de Naviraí
manifestaram desinteresse no feito.
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Os requeridos e terceiros interessados, por sua vez, deixaram
transcorrer in albis o prazo para oferecer resposta.

Devidamente instruído o feito, sobreveio a sentença de improcedência,
na qual fundamentou o julgador que o imóvel não pode ser usucapido por se tratar de
bem de domínio público, vez que sua titularidade pertence ao Município de Naviraí.

Em suas razões recursais, sustentam os recorrentes, em síntese, que ao
contrário do que considerou o magistrado sentenciante, o imóvel objeto do pedido não
se trata de bem de domínio público, porque foi celebrada promessa de compra e venda
entre o ente público e os apelados que posteriormente lhes alienaram o imóvel, o que fez
com que assumissem o pagamento das parcelas devidas; que este negócio está
devidamente averbado na matrícula do imóvel; que tanto é assim que a Fazenda Pública
Municipal declarou que não tem interesse no feito, o que demonstra que o imóvel não é
mais bem público, como entende a jurisprudência pátria; que todos os requisitos
necessários para a aquisição do imóvel pela usucapião extraordinária estão presentes,
porque possuem o imóvel pleiteado como se donos fossem por tempo superior a quinze
anos, sem oposição e fazendo dele sua moradia habitual, o que foi confirmado pelas
testemunhas arroladas.

A irresignação recursal, de fato, merece guarida.
Como é cediço, a usucapião é modo de aquisição originária da

propriedade e de outros direitos reais, que se dá pela posse prolongada da coisa com a
observância dos requisitos legais.

No caso dos autos, pretendem os apelantes o reconhecimento em seu
favor da usucapião extraordinária, que encontra previsão legal no art. 1.238 do Código
Civil de 2002:

"Art. 1.238. Aquele que, por quinze anos, sem interrupção, nem
oposição, possuir como seu um imóvel, adquire-lhe a propriedade,
independentemente de título e boa-fé; podendo requerer ao juiz que assim o
declare por sentença, a qual servirá de título para o registro no Cartório de
Registro de Imóveis.

Parágrafo único. O prazo estabelecido neste artigo reduzir-se-á a dez
anos se o possuidor houver estabelecido no imóvel a sua moradia habitual,
ou nele realizado obras ou serviços de caráter produtivo."

A respeito, colha-se a lição de Maria Helena Diniz, que elenca os
seguintes requisitos para a configuração da ususcapião extraordinária:

"a) posse pacífica, ininterrupta, exercida com animus domini; b)
decurso do prazo de quinze anos, mas tal lapso temporal poderá reduzir-se
a dez anos se o possuidor estabeleceu no imóvel sua morada habitual ou
nele realizou obras ou serviços produtivos, aumentando sua utilidade.
Considera-se aqui o efetivo uso do bem de raiz possuído como moradia e
fonte de produção (posse-trabalho) para fins de redução do prazo para
usucapião; c) presunção juris et de jure de boa-fé e justo título, que não só
dispensa a exibição desse documento como também proíbe que se
demonstre sua inexistência. Há quem entenda que não há presunção, mas
mera dispensa dos requisitos da boa-fé e justo título. Tal usucapião, como
bem acentua Sá Pereira, não tolera a prova de carência do título. O
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usucapiente terá apenas de provar sua posse; d) sentença judicial
declaratória da aquisição do domínio por usucapião, que constituirá o
título que deverá ser levado ao Registro Imobiliário, para assento." (in
"Código Civil Anotado", 14ª ed., Saraiva, p. 860-861).

A propósito, como bem salientou o douto representante do parquet em
seu parecer, "Como o parágrafo único do artigo 1.238 do Código Civil de 2002 trouxe à
lume, como já dito, uma nova espécie de usucapião, o lapso temporal de dez anos a ele
referente deve ser contado não somente da entrada em vigor do atual codex, mas sim
desde o início da posse, ainda que sob a égide da lei anterior.

Justamente por essa razão é que o artigo 2.029 do aludido diploma
previu uma regra de transição, visando evitar que proprietários descuidados fossem
surpreendidos pela nova espécie legal de usucapião, na data da sua entrada em vigor.
Esta regra merece ser aplicada no caso, já que a posse se iniciou na vigência do
Código anterior."

Assim, in casu, tem-se que para a configuração da usucapião
extraordinária qualificada pela moradia, é necessário, além da demonstração de que o
imóvel serve para a habitação do casal, o preenchimento dos requisitos gerais de posse
ininterrupta, mansa e pacífica com animus domini, pelo prazo mínimo de doze anos
(arts. 1.238 c/c 2.029, do CCB).

Compulsando-se os autos, verifica-se que as provas colacionadas ao
feito dão conta de que os apelantes utilizam o imóvel como sua moradia há mais de 15
anos, e que são vistos perante a vizinhança como se donos fossem, senão vejamos:

A testemunha Francisco Luiz Serafim afirmou em juízo que (f. 101):

"(...) conheço os autores desde 1998, quando comprei uma casa
vizinha à deles. Durante esse tempo eles nunca mudaram do imóvel. Nesse
período os autores fizeram um muro, plantaram árvores e aumentaram a
casa. Para todos os vizinhos os autores são os proprietários do imóvel e
nunca foram molestados na posse. Pelo autor: os autores informaram que
compraram a casa."

De igual modo, depôs a testemunha Maria da Motta (f. 102):

"(...) conhece os autores há uns doze anos, pois somos vizinhos lá na
Rua Cleber Eduardo do Carmo, no Harry Amorim. Quando os conheci eles
já moravam no imóvel; Para todos os vizinhos os autores são os
proprietários do terreno. Os autores fizeram benfeitorias no imóvel,
reformando a casa, fazendo área, cozinha e dispensa, e também cercando o
terreno com muro. Pelo autor: os autores nunca saíram do imóvel nesses
doze anos."

Desta feita, tem-se devidamente preenchidos os requisitos da
usucapião extraordinária, através do exercício da posse de forma mansa, pacífica e com
animus domini, pelo decurso de tempo previsto em lei.

Neste sentido, colha-se o seguinte precedente, de minha relatoria:

"APELAÇÃO CÍVEL AÇÃO DE USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIA
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POSSE PACÍFICA, ININTERRUPTA E COM ANIMUS DOMINI 
COMPROVADA UNIÃO DE POSSES PACÍFICAS E CONTÍNUAS
DEMONSTRADA RECURSO IMPROVIDO.

Para que seja reconhecida a usucapião extraordinária faz-se mister

o exercício da posse de forma mansa, pacífica e com animus domini, pelo

decurso do prazo previsto em lei.

A “União das Posses”, prevista no art. 552 do Código Civil de 1916,
correspondente ao art. 1.243 do novel diploma civil, autoriza o possuidor a
unir o tempo decorrido de sua posse com aquela da de seu antecessor."
(Apelação Cível - Proc. Especiais - N. 2009.019285-0, j. 29.06.2010)
(destaquei).

Por outro lado, ao contrário do entendimento firmado pelo douto
magistrado singular, não se verifica a imprescritibilidade do bem imóvel, vez que,
apesar de registrado em nome do ente municipal, não se trata de bem público.

Com efeito, a matrícula do imóvel objeto dos autos (f. 18-19) deixa
claro se tratar de casa popular, constituindo parte de conjunto habitacional, o qual
originariamente pertencia ao Município de Naviraí.

Ocorre que tal imóvel foi objeto de contrato de promessa de compra e
venda, devidamente averbada na matrícula, o que ensejou a descaracterização de bem
público, já que para fins de alienação, necessária se fazia a existência de lei prévia a
autorizar a desafetação do bem público.

Como bem anotou o representante ministerial, "Embora não se saiba
qual foi o ato legal de desafetação, presume-se que a desafetação e posterior alienação
foram feitas regularmente, haja vista a presunção de legitimidade, inerente aos atos
administrativos. Assim sendo, tem-se que o imóvel tornou-se prescritível." Ademais,
devidamente citado, o Município manifestou expressamente seu desinteresse, o que
corrobora a regularidade da situação do imóvel.

Por outro lado, nos termos da lição de Nelson Rosenvald e Cristiano
Chaves, distinguem-se os bens materialmente públicos dos formalmente públicos:

“Os bens públicos poderiam ser divididos em materialmente e
formalmente públicos. Estes seriam aqueles registrados em nome da pessoa
jurídica de Direito Público, porém excluídos de qualquer forma de
ocupação, seja para moradia ou exercício de atividade produtiva. Já
os bens materialmente públicos seriam aqueles aptos a preencher critérios
de legitimidade e merecimento, postos dotados de alguma função social.”

De acordo com o exposto, é de se defender a possibilidade de
usucapião sobre os bens públicos, como instrumento hábil a fazê-los cumprir
sua função social, uma vez que a intenção do legislador constituinte, ao tratar da
imprescritibilidade, referiu-se aos bens materialmente públicos.

Igualmente preocupados com uma correta interpretação do comando
constitucional, os mencionados doutrinadores acrescentam mais dois argumentos para a
defesa da incidência da usucapião sobre alguns bens públicos. Aduzem eles a
necessidade de respeito ao princípio da função social da posse e da proporcionalidade:

”A nosso viso, a absoluta impossibilidade de usucapião
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sobre bens públicos é equivocada, por ofensa ao princípio constitucional
da função social da posse, em última instância, ao próprio princípio da
proporcionalidade.”

Desta feita, se formalmente público, seria possível a usucapião,
satisfeitos os demais requisitos; sendo materialmente público, haveria óbice à
usucapião. Esta é, a meu juízo, a forma mais adequada de tratar a matéria.

A distinção, neste caso, é necessária, a fim de resguardar a harmonia
da Carta Magna, a sua unidade e força normativa e vinculante de seus preceitos. Afinal,
há hipóteses, como a dos autos, em que a vedação absoluta da usucapião justificará
situações fáticas em que o princípio da função social seja aniquilado e,
consequentemente, o imperativo constitucional se revele letra morta, o que não se pode
admitir.

Deste modo, ao contrário do entendimento esposado no decisum, não
se trata a posse exercida pelos apelantes de mera ocupação precária, uma vez que o
titular do compromisso de compra e venda passou a ter o direito de usar e usufruir do
bem, podendo, inclusive, cedê-lo a terceiros (posse direta), como o fizeram, ficando o
cessionário nas mesmas condições do promissário comprador.

Portanto, se o bem imóvel em questão foi alienado em observância a
lei de desafetação, não há mais se falar em bem público, por força da própria lei que
autorizou a venda, embora o ente público ainda figure como proprietário no registro de
imóveis.

Neste sentido, este Tribunal já teve oportunidade de se manifestar:

"EMENTA - APELAÇÃO CÍVEL AÇÃO USUCAPIÃO
ALIENAÇÃO BEM PÚBLICO OBSERVÂNCIA LEI DESAFETAÇÃO
AUTORIZADA VENDA RECURSO CONHECIDO E PROVIDO."
(Apelação Cível - Lei Especial - N. 2011.031026-6, rel. Des. Joenildo de
Sousa Chaves).

Não destoa o entendimento dos Tribunais pátrios:

"USUCAPIÃO. IMÓVEL NA ÁREA DENOMINADA DISTRITO
INDUSTRIAL DE CAMPINAS. IDEALIZAÇÃO DO EMPREENDIMENTO
PELA PREFEITURA QUE POR MEIO DE DECRETO, DESAPROPRIOU E
DESAFETOU A ÁREA DESTINADA À SUA FORMAÇÃO. ALIENAÇÃO DE
UM DOS LOTES EM OUTUBRO DE 1979, COM POSTERIOR CESSÃO
DE TODOS OS DIREITOS DO CONTRATO À AUTORA. PLENA POSSE
DO IMÓVEL TRANSFERIDA ATRAVÉS DO TERMO DE TRANSMISSÃO
DE POSSE E OCUPAÇÃO EM JULHO DE 1976. IMÓVEL OBJETO
DESTA AÇÃO NÃO SE TRATA DE BEM PÚBLICO, MAS SIM DE GLEBA
OBJETO DE DESAPROPRIAÇÃO E POSTERIOR DESAFETAÇÃO.
POSSIBILIDADE DA COMPRA REALIZADA PELA AUTORA, A QUAL
VISAVA OBTER UM LOCAL ONDE PUDESSE INSTALAR A SUA SEDE.
OBRIGAÇÃO DO PODER PÚBLICO DE OUTORGAR O TÍTULO
DEFINITIVO DE PROPRIEDADE À AUTORA. Compromisso de compra e

venda constitui justo título para efeito de usucapião, o qual serve não só

para adquirir a propriedade sem título, mas também para sanar os vícios
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da aquisição. Recurso improvido." (TJSP; APL
0054365-80.2005.8.26.0114; Ac. 6432097; Campinas; Quinta Câmara de
Direito Privado; Rel. Des. Edson Luiz de Queiróz; Julg. 19/12/2012; DJESP
18/01/2013).

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE USUCAPIÃO. IMÓVEL
ADQUIRIDO DA TERRACAP. CONTRATO DE PROMESSA DE COMPRA
E VENDA INTEGRALMENTE CUMPRIDO PELO ANTERIOR
OCUPANTE. ESCRITURA PÚBLICA NÃO LAVRADA. BEM QUE NÃO
MAIS PERTENCE AO DOMÍNIO PÚBLICO. COMPETÊNCIA DO JUÍZO
CÍVEL. RECURSO PROVIDO. I. Não se pode considerar bem público o

imóvel adquirido da TERRACAP mediante contrato de promessa de

compra e venda e integralmente quitado, mesmo que ainda não

escriturado no registro de imóveis, porquanto tal ato constitui, na

hipótese, mera formalidade. II. Compete ao Juízo Cível processar e julgar
a demanda que tem por objeto imóvel que não mais pertence ao domínio
público. III. Recurso provido." (TJDF; Rec. 2010.00.2.017058-9; Ac.
465.052; Primeira Turma Cível; Rel. Des. Nivio Geraldo Gonçalves;
DJDFTE 26/11/2010; Pág. 143).

Destarte, o provimento do recurso é medida que se impõe, para o fim
de reformar o decisum recorrido.

Ante o exposto, com o parecer, conheço do recurso e dou-lhe
provimento para, reformando a sentença, julgar procedente a pretensão autoral,
declarando a aquisição do imóvel descrito na inicial pela ocorrência da usucapião
extraordinária em favor dos apelantes. Expeça-se mandado para transcrição no registro
de imóveis local, para assento. Em razão do resultado, inverto os ônus da sucumbência.

D E C I S Ã O

Como consta na ata, a decisão foi a seguinte:

POR UNANIMIDADE, COM O PARECER, DERAM
PROVIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

Presidência do Exmo. Sr. Des. Dorival Renato Pavan
Relator, o Exmo. Sr. Des. Paschoal Carmello Leandro.
Tomaram parte no julgamento os Exmos. Srs. Des. Paschoal

Carmello Leandro, Des. Dorival Renato Pavan e Des. Claudionor Miguel Abss Duarte.

Campo Grande, 29 de outubro de 2013.
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Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso do Sul
Comarca de Naviraí
Primeira Vara Cível

Mod. 303047 - Endereço: Rua Higino Gomes Duarte, 155  (Edifício do Fórum), Fax: (067) 3461-2644, Centro - 
CEP 79950-000, Fone: (67) 3461-1657, Navirai-MS - E-mail: nav-1vciv@tjms.jus.br

*02920140040768*
MANDADO DE AVERBAÇÃO

Autos n° 0201184-95.2009.8.12.0029                                    JUSTIÇA GRATUITA
Ação:  Usucapião 
Requerentes: Lourdes de Souza do Amaral e Joventino Inácio do Amaral Filho  
Requeridos: João Dias de Prado e Inês Camillotti 
Mandado nº  029.2014/004076-8 
 

O Doutor Eduardo Magrinelli Júnior, Juiz de Direito da 
1ª Vara Cível da Comarca de Naviraí, Estado de Mato 
Grosso do Sul, na forma da lei, etc ...

      MANDA a Senhora Oficiala do Registro de Imóveis 
desta Comarca, que, em cumprimento ao presente, extraído do processo acima 
indicado, proceda a AVERBAÇÃO junto a matrícula nº 14.276 do imóvel 
determinado pelo lote n° 25, da quadra n° 27, com área de 328,00 m², situado na Rua 
Cleber Eduardo do Carmo, n° 151, Bairro Harry Amorim Costa, nesta cidade, 
transferindo o referido imóvel para os autores Lourdes de Souza do Amaral, 
brasileira, casada, nascida aos 15/12/1959, natural de Dourados – MS, filha de Ilda 
de Souza, portadora do RG n° 000.263.651 SSP/MS e CPF n° 337.657.741-20 e 
Joventino Inácio do Amaral Filho, brasileiro, casado, nascido aos 26/01/1961, natural 
de Panorama – SP, filho de Joventino Inácio do Amaral e Odília Dalteza, portador do 
RG n° 086.697 SSP/MS e CPF n° 321.500.831-91, ambos residentes e domiciliados 
à Rua Cleber Eduardo do Carmo, n° 151, Bairro Harry Amorim Costa, nesta cidade. 
Tudo conforme Acórdão de fls.153-159 e certidão de fls.165. 
 

CUMPRA-SE. Eu, Adolpho Nilson Prado, Estagiário, 
o digitei. Eu, Virço Antonio, Chefe de Cartório, o conferi e subscrevo. Naviraí - MS, 
16 de maio de 2014.    

ASSINADO DIGITALMENTE

Eduardo Magrinelli Júnior
Juiz de Direito
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MANDADO DE AVERBAÇÃO

Autos n° 0201184-95.2009.8.12.0029 JUSTIÇA GRATUITA
Ação: Usucapião
Requerentes: Lourdes de Souza do Amaral e Joventino Inácio do Amaral Filho
Requeridos: João Dias de Prado e Inês Camillotti
Mandado n° 029.2014/004076-8

O Doutor Eduardo Magrinelli Júnior, Juiz de Direito da
1a Vara Cível da Comarca de Navíraí, Estado de Mato
Grosso do Sul, na forma da lei, etc ...

MANDA a Senhora Oficiala do Registro de Imóveis
desta Comarca, que, em cumprimento ao presente, extraído do processo acima
indicado, proceda a AVERBAÇÃO junto a matrícula n° 14.276 do imóvel
determinado pelo lote n° 25, da quadra n° 27, com área de 328,00 m2, situado na Rua
Cleber Eduardo do Carmo, n° 151, Bairro Harry Amorim Costa, nesta cidade,
transferindo o referido imóvel para os autores Lourdes de Souza do Amaral.
brasileira, casada, nascida aos 15/12/1959, natural de Dourados — MS, filha de lida
de Souza, portadora do RG n° 000.263.651 SSP/MS e CPF n° 337.657.741-20 e
Joventino Inácio do Amaral Filho, brasileiro, casado, nascido aos 26/01/1961, natural
de Panorama — SP, filho de Joventino Inácio do Amaral e Odília Dalteza, portador do
RG n° 086.697 SSP/MS e CPF n° 321.500.831-91, ambos residentes e domiciliados
à Rua Cleber Eduardo do Carmo, n° 151, Bairro Harry Amorim Costa, nesta cidade.
Tudo conforme Acórdão de fls.153-159 e certidão de fls.165.

CUMPRA-SE. Eu, Adolpho Nilson Prado, Estagiário,
o digitei. Eu, Virço António, Chefe de Cartório, o conferi e subscrevo. Naviraí - MS,
16 de maio de 2014.

ASSINADO DIGITALMENTE

Eduardo Magrinelli Júnior
Juiz de Direito
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Mod. 303047 - Endereço: Rua Higino Gomes Duarte, 155 (Ediffcio do Fórum), Fax: (067) 3461-2644, Centro -
CEP 79950-000, Fone: (67) 3461-1657, Navirai-MS - E-mail: nav-1vciv@tjrns.jus.br
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